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Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   (1  


a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo


Responsáv
el


Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Contínuo / 
Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


Imediato


DGC / 
Unidade 


Requisitan
te


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


3,00 2,00 3,00 3 8,10 Reduzir


Apresentar a real 
necessidade 
através da 


distribuição dos 
bens de consumo


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias
Unidade 


Requisitan
te


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do 
DFD, por parte da 


unidade 
requisitante, ou do 
estudo preliminar 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias
Unidade 


Requisitan
te


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias DGC


estudo preliminar 
(termo de referência 
e mapeamento de 


riscos), por parte do 
DGC


Cotação realizada 
com banco de 


preços defasado, 
sem consulta ao 
mercado atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;


necessidade de nova
cotação/licitação; prejuízo


ao erário;
desabastecimento.


Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário


DCAReduzir


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia 
de pesquisa 
de preços


10 dias3,00 3,00 3,00 3 9,00


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


2,00 2,00 2,00 2 4,00
Compartilhar/


Transferir


Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato


Enquadramen
to na 


modalidade 
adequada


5 dias DCA







7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;


Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/


Transferir


Consulta 
administrativa à 


Procuradoria
Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no 
andamento do 


Processo licitatório 
8


Ausência de cobertura 
contratual


Impedimento de contratar 
para atender demandas


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 


48/2019 / 
Acompanhament


o do processo 
através do 


sistema SAI


Contínuo


Notificar o 
setor 


responsável 
pelo atraso


Imediato DGC


Desconhecimento, 
por parte dos 


superiores, das 
necessidades 


operacionais do 
TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
1,00 1,00 2,00 2 1,70 Aceitar


Capacitação para 
os superiores 


sobre o 
funcionamento da 


área 
administrativa


Anualmente


Atendimento 
da demanda 
através do 


uso do cartão 
corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitan
te


LEGENDAS 


Fator de Risco Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


DEFINIÇÕES


Desconhecimento 
da legislação


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 
quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes 
interpretado estritamente como uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do 
inglês.Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e 
de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


Ações de 
Contingência


- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.







Catastrófico 5 5 10 15 20 25
Grande 4 4 8 12 16 20


Moderado 3 3 6 9 12 15
Pequeno 2 2 4 6 8 10


Insignificante 1 1 2 3 4 5
1 2 3 4 5


Rara Improvável Possível Provável Quase certo


Matriz de Risco - DGC
Nível de Risco  (NR = PXI)


IM
P


A
C


T
O


PROBABILIDADE
Zonas de Decisão TratamentoNível de Risco


NR ≤ 3,9
3,9 < NR ≤ 7,9
7,9 < NR ≤ 14,9


NR > 14,9


Risco Pequeno
Risco Moderado


Risco Alto
Risco Crítico


Aceitar
Compartilhar/Transferir


Reduzir
Evitar


Zonas de Decisão TratamentoNível de Risco
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Diretoria-Adjunta de Administração 


Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 
Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  


Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


Processo Administrativo: 2019/20030 


Objeto: Aquisição de papel-higiênico e papel-toalha 


Unidade Requisitante: DCMP 


 


 


 


ESTUDOS PRELIMINARES 


 


 
Maceió, 6 de janeiro de 2020 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 


Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 


Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 


Definição do Objeto: Eventual aquisição de papel higiênico e papel toalha. 


 


1. Justificativa compilada: O inc. XXII art. 7º, da CF/88, prevê que são direitos os 


trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, a 


redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; 


combinando-se, ainda, o inc. III, do art. 1º, e caput do art. 225, combinado com o inc. IV, caput, do 


art. 170, todos da CF/88 verifica-se que um meio ambiente de trabalho saudável foi erigido a direito 


fundamental do trabalhador, de forma que a presença de itens básicos de condições de higiene e 


conforto nos locais de trabalho, em conformidade com a letra “d”, do item 24.3 da Norma 


Regulamentadora n. 24, de 23/09/2019, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 08 de junho de 


1978, com redação dada pela Portaria SEPRT n. 1066/19, revela como objeto necessário à 


completude da obrigatoriedade de o empregador fornecer um ambiente saudável e higiênico aos 


trabalhadores, motivo pelo qual a compra de papel higiênico e papel toalha mostram-se 


imprescindíveis para a Administração Pública consiga ofertar um ambiente saudável e higiênico 


necessidade de se atender às demandas dos diversos banheiros deste Tribunal de Justiça, 


ressaltando-se que os mencionados itens são necessários para o asseio e higienização pessoal de 


servidores e demais pessoas que necessitarem usar os banheiros deste Poder Judiciário. 


 


2. Estimativa de Quantidades: O DCMP enviou, juntamente com o DFD, a planilha 


F.DADM.16.00 com o quantitativo e as especificações dos itens a serem adquiridos/locados.  


 


3. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição se dará através da aquisição durante o ano de 


2020, a partir de solicitações pelo setor demandante. 


 


4. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: a Unidade Requisitante enviou 


valores baseados nos últimos certames para dar suporte à pesquisa de preços. 


 


5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: Devido à característica homogênea 


dos itens a serem adquiridos, faz-se necessária ampla pesquisa de mercado. 


 
6. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário, visto o objeto 


da pretendida contratação. 


 


7. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Pretende-se alinhar-se a tomada de decisões 







 


 


 


 
Diretoria-Adjunta de Administração 


Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 
Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  


Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


da Gestão 2019/2020 cortando custos e evitando-se os desperdícios. 


 


8. Providências para adequação do ambiente do órgão: A empresa contratada será 


responsável por fornecer os itens solicitados, dentro do prazo acordado, quando demandada, não 


sendo responsável pela adequação do ambiente (banheiros e demais locais correlatos), visto ser de 


competência do ente solicitante. 


 


9. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 


 


10. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Expedito Quintela da 


Silva, matrícula 50114, e Sandra Maria Martins Machado Prado, matrícula 50106, como fiscal e 


fiscal substituto, respectivamente, da futura contratação. 


 


Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 


elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 


 


Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 
Analista Judiciário (área Economia) 
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Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 1/4 


ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 2/4 


   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 
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		Texto6: (82) 4009-3671

		Texto7: (82) 98189-4946
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 
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Código
F.DADM.16.00


item Total 1º Grau 2º Grau
O que se pretende comprar/contratar? PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 30M


Especificações técnicas do produto/serviço:


PAPEL HIGIÊNICO, folha dupla, picotada, na cor branca
(alvura mínima de 80%), gofrado, rolo de no mínimo 30m
X 10cm, 100% celulose virgem, fibras celulósicas ou
fibras naturais. A embalagem deverá conter 04 unidades
(rolos), com dados de identificação do produto, marca do
fabricante na embalagem


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ANO
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: PERSONAL VIP, FAMILIAR SUPREMO, VIVI VIP
Caso haja outras características importantes, citar: NÃO
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? NÃO
O que se pretende comprar/contratar? PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300M


Especificações técnicas do produto/serviço:


PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, folha simples, picotada, na
cor branca (alvura mínima de 80%), gofrado, rolo de no
mínimo 300m X 10cm, 100% celulose virgem, fibras
celulósicas ou fibras naturais. A embalagem deverá
conter 08 unidades (rolos), com dados de identificação
do produto, marca do fabricante na embalagem


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ANO
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: LEVEZA EXTRA LUX0, NOBRE, SANTHER PROFESSIONAL
Caso haja outras características importantes, citar: NÃO
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? NÃO
O que se pretende comprar/contratar? PAPEL TOALHA TRÊS DOBRAS


Especificações técnicas do produto/serviço:


PAPEL TOALHA TRÊS DOBRAS, interfolhado, 100% 
celulose virgem, fibras celulósicas ou fibras naturais, na 
cor branca (alvura mínima de 80%), medindo no mínimo 
20cm x 21cm por folha, acondicionado em pacote de no 
mínimo 200 folhas, totalmente fechados em embalagem 
plástica, com dados de identificação do produto e marca 
do frabricante na embalagem.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ANO
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: NOBRE, PRÍMULA, LEVÍSSIMO PREMIUM
Caso haja outras características importantes, citar: NÃO
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? NÃO
O que se pretende comprar/contratar? PAPEL TOALHA EM ROLO


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1


3


1


5000


16000 6400


5000


22400


10000


2 4300 3000 1300







Especificações técnicas do produto/serviço:


PAPEL TOALHA em rolo, folhas duplas, picotados, 
macio, na cor branca, 100% celulose virgem, fibras 
celulósicas ou fibras naturais,  na cor branca (alvura 
mínima de 80%),  medindo no mínimo  19cm X 21cm , 
por toalha, com no mínimo 50 toalhas duplas em cada 
rolo A embalagem deverá conter  02 unidades (rolos), 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ANO
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: MASCOT, YORI, DONNA
Caso haja outras características importantes, citar: NÃO
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? NÃO


4 9600 720016800
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TERMO DE REFERÊNCIA – 001/2020 – DARAD 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


Departamento Central de Material, Patrimônio e Serviços Gerais - DCMP 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


Expedito Quintela da Silva 


3. OBJETO 


O objeto deste instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de papel 


higiênico e papel toalha, através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 


4. JUSTIFICATIVA 


4.1. O inc. XXII art. 7º, da CF/88, prevê que são direitos os trabalhadores urbanos e rurais, além 


de outros que visem à melhoria de sua condição social, a redução dos riscos inerentes ao 


trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; combinando-se, ainda, o inc. III, 


do art. 1º, e caput do art. 225, combinado com o inc. IV, caput, do art. 170, todos da CF/88 


verifica-se que um meio ambiente de trabalho saudável foi erigido a direito fundamental do 


trabalhador, de forma que a presença de itens básicos de condições de higiene e conforto nos 


locais de trabalho, em conformidade com a letra “d”, do item 24.3 da Norma 


Regulamentadora n. 24, de 23/09/2019, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 08 de junho 


de 1978, com redação dada pela Portaria SEPRT n. 1066/191, revela como objeto necessário à 


completude da obrigatoriedade de o empregador fornecer um ambiente saudável e higiênico 


aos trabalhadores, motivo pelo qual a compra de papel higiênico e papel toalha mostram-se 


imprescindíveis para a Administração Pública consiga ofertar um ambiente saudável e 


higiênico.  


4.2. Além disso, justifica-se ante a necessidade de se atender às demandas dos diversos banheiros 


deste Tribunal de Justiça, ressaltando-se que os mencionados itens são necessários para o 


asseio e higienização pessoal de servidores e demais pessoas que necessitarem usar os 


                                                 
1 Aprovada pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e os arts. 155 e 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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banheiros deste Poder Judiciário.  


4.3. Verifica-se que restou fracassada a licitação dos lotes II e III do PE 038/2019 e o contrato em 


vigor (ARP 025/2019 Proc. Adm. 2019/409) que, inobstante vencer aos 14 de maio de 2020, 


só possui apenas saldo para compra de papel toalha em rolos. 


4.4. A contratação em tela é relevante para esta Administração porque do contrário não haverá 


como os servidores e demais pessoas que fizerem uso dos banheiros realizarem suas 


higienizações e asseios pessoais após as necessidades fisiológicas. 


4.5. O sistema de registro de preços permitirá que a Administração Pública adéqüe sua real 


necessidade diante das solicitações setoriais;  


5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


5.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


5.1.1. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do gestor/fiscal de 


contratos; 


5.1.2. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR de acordo com as condições de preço e 


prazos estabelecidos neste ajuste; 


5.1.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 


6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


6.1. Assinar o instrumento contratual. 


6.2. Entregar os objetos deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na 


proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito à multa. 


6.3. Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, 


ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a 


terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 


independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


6.5. O Fornecedor não será responsável: 


6.5.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


6.5.2. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário 


do Estado de Alagoas. 


6.5.3. O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas) não aceitará, sob 
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nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 


entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 


7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 


7.1. Pregão Eletrônico, com fundamento artigo 2º, §2º da lei 10.520/02. 


8. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 


LOTE ÚNICO 


ITEM UND 
QTD 1º 
GRAU 


QTD 2º 
GRAU 


ESPECIFICAÇÃO 


Valor 
Unitário 


Valor 
total 


R$ R$ 


01 22400 16000 6400 


PAPEL HIGIÊNICO, folha dupla, 
picotada, na cor branca (alvura mínima de 
80%), gofrado, rolo de no mínimo 30m X 
10cm, 100% celulose virgem, fibras 
celulósicas ou fibras naturais. A embalagem 
deverá conter 04 unidades (rolos), com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem 
Referência: Personal Vip, Familiar 
Supremo, Vivi Vip. 


    


02 4300 3000 1300 


PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, folha 
simples, picotada, na cor branca (alvura 
mínima de 80%), gofrado, rolo de no 
mínimo 300m X 10cm, 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras naturais. 
A embalagem deverá conter 08 unidades 
(rolos), com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante na embalagem. 
Referência: Leveza Extra Luxo, Nobre, 
Santher Professional. 


    


03 10000 5000 5000 


PAPEL TOALHA TRÊS DOBRAS, 
interfolhado, 100% celulose virgem, fibras 
celulósicas ou fibras naturais, na cor branca 
(alvura mínima de 80%), medindo no 
mínimo 20cm x 21cm por folha, 
acondicionado em pacote de no mínimo 200 
folhas, totalmente fechados em embalagem 
plástica, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante na 
embalagem. 
Referência: Nobre, Prímula, Levíssimo 
Premium 


    


04 16800 9600 7200 


PAPEL TOALHA em rolo, folhas duplas, 
picotados, macio, na cor branca, 100% 
celulose virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais,  na cor branca (alvura mínima de 
80%),  medindo no mínimo  19cm X 21cm , 
por toalha, com no mínimo 50 toalhas duplas 
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em cada rolo A embalagem deverá conter  
02 unidades (rolos), com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Referência: Mascot, Yori, Donna 


8.1. Todos os bens devem ter validade mínima de 01 (um) ano, contados a partir da entrega. 


8.2. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à 


perfeita execução do objeto do presente contrato. 


9. DA GARANTIA 


9.1. No caso dos materiais que apresentarem defeitos e forem substituídos, a garantia será contada 


a partir da nova entrega, após a notificação. 


9.2. O Contratado terá o prazo de um dia antes ao evento para que efetue a substituição do 


material defeituoso, sem ônus para a Contratante, a partir da verificação do problema 


existente. 


9.3. O transporte necessário à substituição do objeto, durante o prazo de garantia, correrá por 


conta da CONTRATADA. 


10. LOCAL DE ENTREGA 


10.1. Departamento Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – 


Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


10.2. A entrega dos materiais será realizada entre 08h30 às 15h00. 


10.3. Antes de iniciar o procedimento de entrega da mercadoria objeto do contrato, a contratada 


deverá estabelecer contato com o/a (s) fiscal (ais) do contrato, lotados (as) no Tribunal de 


Justiça do Estado de Alagoas. 


11. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 


11.1. O prazo de entrega dos bens é de até o 20 (vinte) dias úteis após a emissão da Nota de 


Empenho; 


11.2. O Contratado responsabilizar-se-á pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, 


embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Termo de 


Referência. 


11.3. O Contratado ficará obrigado a trocar, às suas expensas, as unidades que vierem a ser 


recusadas, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 







DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO – DARAD 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC 


Praça Marechal Deodoro, 319, Centro – Maceió/Alagoas. CEP: 57.020-919. 
Fones: (82) 4009-3468. E-mail: darad@tjal.jus.br  


5 


11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 


especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 


30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 


aplicação das penalidades. 


11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 


pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 


11.6. O Tribunal de Justiça de Alagoas se reserva o direito de não receber os materiais que sejam 


entregues: 


11.6.1. Em embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e 


conferência no ato do recebimento. 


11.6.2. Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de 


violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 


11.6.3. Que não atendam às exigências de qualidade, observados os padrões e normas de 


regência. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no 


DFD para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações 


deste termo de referência. 


13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 


13.1. O recebimento dos materiais será realizado de acordo com a alínea “a”, do inc. II, do art. 73 


da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 


13.1.1. Provisoriamente, por ocasião da entrega pela CONTRATADA, para efeito de testes 


e verificação da conformidade do material com as especificações; 


13.1.2. Definitivamente, quando da certificação, pelo fiscal, da adequação do bem entregue 


ao solicitado no contrato; 


13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil, penal ou ético-


profissional do fornecedor quanto à perfeita execução do contrato, dentro dos limites 


estabelecidos. 


14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 


14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, 







DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO – DARAD 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC 


Praça Marechal Deodoro, 319, Centro – Maceió/Alagoas. CEP: 57.020-919. 
Fones: (82) 4009-3468. E-mail: darad@tjal.jus.br  


6 


sem possibilidade de prorrogação. 


15. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 


15.1. A nota de empenho deverá ser emitida previamente ou contemporaneamente à assinatura do 


contrato, no valor equivalente ao total da proposta vencedora, devido à previsão de 


fornecimento do objeto em única parcela. 


16. DO PAGAMENTO: 


16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 


contados do atesto das notas de recebimento assinadas pelo fiscal. 


17. DO CADASTRO DE RESERVA 


17.1. Na fase de homologação, será aberto o prazo mínimo de 24 horas, via sistema específico, para 


que os licitantes que aceitarem cotar bens ou serviços com preços iguais aos do(s) licitante(s) 


vencedor(es) na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 


margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 


nº 8.666/93 e os Decretos que regulamentam as margens de preferência.  


17.2. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 


impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas 


hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 28/11/2013.  


17.3. Havendo mais de um licitante na situação prevista no subitem 17.1, serão classificados 


segundo a ordem da última proposta apresentada na fase competitiva.  


17.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 


prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de contratação de 


fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 


28/11/2013; 


17.5. O sistema gerará uma ata complementar, que conterá a informação dos licitantes que 


aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) do 


certame, que constituirá anexo da ata de registro de preços. 


18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


17.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos, bem como seu substituto, lotados no 


Departamento de Gestão de Contratos (DGC). 


17.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos, bem como seu substituto, lotados no 
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DPCMPS, conforme indicado no Documento de Formalização da Demanda. 


Maceió, 6 de janeiro de 2020 


 


 


Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 
Analista Judiciário 





				2020-01-06T13:46:22-0300

		VALBER GREGORY BARBOSA COSTA BEZERRA SANTOS:93471
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TERMO DE REFERÊNCIA – 001/2020 – DARAD 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


Departamento Central de Material, Patrimônio e Serviços Gerais - DCMP 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


Expedito Quintela da Silva 


3. OBJETO 


O objeto deste instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de papel 


higiênico e papel toalha, através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 


4. JUSTIFICATIVA 


4.1. O inc. XXII art. 7º, da CF/88, prevê que são direitos os trabalhadores urbanos e rurais, além 


de outros que visem à melhoria de sua condição social, a redução dos riscos inerentes ao 


trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; combinando-se, ainda, o inc. III, 


do art. 1º, e caput do art. 225, combinado com o inc. IV, caput, do art. 170, todos da CF/88 


verifica-se que um meio ambiente de trabalho saudável foi erigido a direito fundamental do 


trabalhador, de forma que a presença de itens básicos de condições de higiene e conforto nos 


locais de trabalho, em conformidade com a letra “d”, do item 24.3 da Norma 


Regulamentadora n. 24, de 23/09/2019, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 08 de junho 


de 1978, com redação dada pela Portaria SEPRT n. 1066/191, revela como objeto necessário à 


completude da obrigatoriedade de o empregador fornecer um ambiente saudável e higiênico 


aos trabalhadores, motivo pelo qual a compra de papel higiênico e papel toalha mostram-se 


imprescindíveis para a Administração Pública consiga ofertar um ambiente saudável e 


higiênico.  


4.2. Além disso, justifica-se ante a necessidade de se atender às demandas dos diversos banheiros 


deste Tribunal de Justiça, ressaltando-se que os mencionados itens são necessários para o 


asseio e higienização pessoal de servidores e demais pessoas que necessitarem usar os 


                                                 
1 Aprovada pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e os arts. 155 e 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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banheiros deste Poder Judiciário.  


4.3. Verifica-se que restou fracassada a licitação dos lotes II e III do PE 038/2019 e o contrato em 


vigor (ARP 025/2019 Proc. Adm. 2019/409) que, inobstante vencer aos 14 de maio de 2020, 


só possui apenas saldo para compra de papel toalha em rolos. 


4.4. A contratação em tela é relevante para esta Administração porque do contrário não haverá 


como os servidores e demais pessoas que fizerem uso dos banheiros realizarem suas 


higienizações e asseios pessoais após as necessidades fisiológicas. 


4.5. O sistema de registro de preços permitirá que a Administração Pública adéqüe sua real 


necessidade diante das solicitações setoriais;  


5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


5.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


5.1.1. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do gestor/fiscal de 


contratos; 


5.1.2. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR de acordo com as condições de preço e 


prazos estabelecidos neste ajuste; 


5.1.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 


6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


6.1. Assinar o instrumento contratual. 


6.2. Entregar os objetos deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na 


proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito à multa. 


6.3. Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, 


ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a 


terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 


independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


6.5. O Fornecedor não será responsável: 


6.5.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


6.5.2. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário 


do Estado de Alagoas. 


6.5.3. O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas) não aceitará, sob 
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nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 


entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 


7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 


7.1. Pregão Eletrônico, com fundamento artigo 2º, §2º da lei 10.520/02. 


8. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 


LOTE ÚNICO 


ITEM UND 
QTD 1º 
GRAU 


QTD 2º 
GRAU 


ESPECIFICAÇÃO 


Valor 
Unitário 


Valor 
total 


R$ R$ 


01 22400 16000 6400 


PACOTE COM 04 ROLOS DE PAPEL 
HIGIÊNICO folha dupla, picotada, na cor 
branca (alvura mínima de 80%), gofrado, 
rolo de no mínimo 30m X 10cm, 100% 
celulose virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais. A embalagem deverá conter 04 
unidades (rolos), com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante na 
embalagem. 
Referência: Personal Vip, Familiar 
Supremo, Vivi Vip. 


    


02 4300 3000 1300 


PACOTE COM 08 UNIDADES DE 
PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, folha 
simples, picotada, na cor branca (alvura 
mínima de 80%), gofrado, rolo de no 
mínimo 300m X 10cm, 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras naturais. 
A embalagem deverá conter 08 unidades 
(rolos), com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante na embalagem. 
Referência: Leveza Extra Luxo, Nobre, 
Santher Professional. 


    


03 10000 5000 5000 


PACOTE COM 200 FOLHAS DE 
PAPEL TOALHA TRÊS DOBRAS, 
interfolhado, 100% celulose virgem, fibras 
celulósicas ou fibras naturais, na cor branca 
(alvura mínima de 80%), medindo no 
mínimo 20cm x 21cm por folha, 
acondicionado em pacote de no mínimo 200 
folhas, totalmente fechados em embalagem 
plástica, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante na 
embalagem. 
Referência: Nobre, Prímula, Levíssimo 
Premium 


    


04 16800 9600 7200 


PACOTE CONTENDO 02 ROLOS DE 
PAPEL TOALHA em rolo, folhas duplas, 
picotados, macio, na cor branca, 100% 
celulose virgem, fibras celulósicas ou fibras 
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naturais,  na cor branca (alvura mínima de 
80%),  medindo no mínimo  19cm X 21cm , 
por toalha, com no mínimo 50 toalhas duplas 
em cada rolo A embalagem deverá conter  
02 unidades (rolos), com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Referência: Mascot, Yori, Donna 


8.1. Todos os bens devem ter validade mínima de 01 (um) ano, contados a partir da entrega. 


8.2. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à 


perfeita execução do objeto do presente contrato. 


9. DA GARANTIA 


9.1. No caso dos materiais que apresentarem defeitos e forem substituídos, a garantia será contada 


a partir da nova entrega, após a notificação. 


9.2. O Contratado terá o prazo de um dia antes ao evento para que efetue a substituição do 


material defeituoso, sem ônus para a Contratante, a partir da verificação do problema 


existente. 


9.3. O transporte necessário à substituição do objeto, durante o prazo de garantia, correrá por 


conta da CONTRATADA. 


10. LOCAL DE ENTREGA 


10.1. Departamento Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – 


Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


10.2. A entrega dos materiais será realizada entre 08h30 às 15h00. 


10.3. Antes de iniciar o procedimento de entrega da mercadoria objeto do contrato, a contratada 


deverá estabelecer contato com o/a (s) fiscal (ais) do contrato, lotados (as) no Tribunal de 


Justiça do Estado de Alagoas. 


11. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 


11.1. O prazo de entrega dos bens é de até o 20 (vinte) dias úteis após a emissão da Nota de 


Empenho; 


11.2. O Contratado responsabilizar-se-á pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, 


embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Termo de 


Referência. 
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11.3. O Contratado ficará obrigado a trocar, às suas expensas, as unidades que vierem a ser 


recusadas, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 


11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 


especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 


30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 


aplicação das penalidades. 


11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 


pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 


11.6. O Tribunal de Justiça de Alagoas se reserva o direito de não receber os materiais que sejam 


entregues: 


11.6.1. Em embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e 


conferência no ato do recebimento. 


11.6.2. Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de 


violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 


11.6.3. Que não atendam às exigências de qualidade, observados os padrões e normas de 


regência. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no 


DFD para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações 


deste termo de referência. 


13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 


13.1. O recebimento dos materiais será realizado de acordo com a alínea “a”, do inc. II, do art. 73 


da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 


13.1.1. Provisoriamente, por ocasião da entrega pela CONTRATADA, para efeito de testes 


e verificação da conformidade do material com as especificações; 


13.1.2. Definitivamente, quando da certificação, pelo fiscal, da adequação do bem entregue 


ao solicitado no contrato; 


13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil, penal ou ético-


profissional do fornecedor quanto à perfeita execução do contrato, dentro dos limites 


estabelecidos. 
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14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 


14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, 


sem possibilidade de prorrogação. 


15. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 


15.1. A nota de empenho deverá ser emitida previamente ou contemporaneamente à assinatura do 


contrato, no valor equivalente ao total da proposta vencedora, devido à previsão de 


fornecimento do objeto em única parcela. 


16. DO PAGAMENTO: 


16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 


contados do atesto das notas de recebimento assinadas pelo fiscal. 


17. DO CADASTRO DE RESERVA 


17.1. Na fase de homologação, será aberto o prazo mínimo de 24 horas, via sistema específico, para 


que os licitantes que aceitarem cotar bens ou serviços com preços iguais aos do(s) licitante(s) 


vencedor(es) na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 


margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 


nº 8.666/93 e os Decretos que regulamentam as margens de preferência.  


17.2. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 


impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas 


hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 28/11/2013.  


17.3. Havendo mais de um licitante na situação prevista no subitem 17.1, serão classificados 


segundo a ordem da última proposta apresentada na fase competitiva.  


17.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 


prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de contratação de 


fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 


28/11/2013; 


17.5. O sistema gerará uma ata complementar, que conterá a informação dos licitantes que 


aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) do 


certame, que constituirá anexo da ata de registro de preços. 


18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


17.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos, bem como seu substituto, lotados no 
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Departamento de Gestão de Contratos (DGC). 


17.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos, bem como seu substituto, lotados no 


DPCMPS, conforme indicado no Documento de Formalização da Demanda. 


Maceió, 13 de janeiro de 2020 


 


 


Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 
Analista Judiciário 





				2020-01-13T13:39:36-0300

		VALBER GREGORY BARBOSA COSTA BEZERRA SANTOS:93471
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/20030 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, DCMP – 


DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DCMP do TJAL (ID: 894300); 


02. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da juntada do 


Mapa de Riscos (ID:900004), Termo de Pedido de Compras (ID:894308) e Termo de Referência (ID:904568); 


03. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o processo 


para à Subdireção Geral para análise de conveniência e oportunidade. 


Respeitosamente, 


Maceió, 13 de janeiro de 2020. 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos 





				2020-01-13T16:07:43-0300

		Gilson Andrade do Nascimento
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23/12/2019 17:53:29


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


Relação - Requisições por Classificação


Código Qtd Pedida Qtd Atendida Qtd PendenteProduto Valor


Classificação : 40.016 - MATERIAL DE LIMPEZA> PAPEL TOALHA 


PAPEL TOALHA BRANCO, FOLHA DUPLA. COM 60 TOALHAS
PACOTE C/02 ROLOS


1260 6.159,00 6.159,00 0,00 20.759,13


PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM  200 UNIDADES5863 5.395,00 5.395,00 0,00 40.917,96


11.554,00 11.554,00 0,00 61.677,09


Código Qtd Pedida Qtd Atendida Qtd PendenteProduto Valor


Classificação : 40.017 - MATERIAL DE LIMPEZA> PAPEL HIGIENICO 


PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PACOTE C/04 ROLOS1250 11.049,00 11.049,00 0,00 30.883,86


PAPEL HIGIENICO C/300 METROS PC. C/8 ROLOS5865 1.008,00 1.008,00 0,00 42.765,99


12.057,00 12.057,00 0,00 73.649,85


TOTAL GERAL 23.611,00 23.611,00 0,00 135.326,94





				2019-12-23T17:54:16-0300

		Expedito Quintela da Silva:50114
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


Relação - Requisições por Classificação


Código Qtd Pedida Qtd Atendida Qtd PendenteProduto Valor


Classificação : 40.016 - MATERIAL DE LIMPEZA> PAPEL TOALHA 


PAPEL TOALHA BRANCO, FOLHA DUPLA. COM 60 TOALHAS
PACOTE C/02 ROLOS


1260 4.162,00 4.162,00 0,00 14.047,93


PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM  200 UNIDADES5863 4.836,00 4.836,00 0,00 33.661,28


8.998,00 8.998,00 0,00 47.709,21


Código Qtd Pedida Qtd Atendida Qtd PendenteProduto Valor


Classificação : 40.017 - MATERIAL DE LIMPEZA> PAPEL HIGIENICO 


PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PACOTE C/04 ROLOS1250 5.333,00 5.333,00 0,00 14.734,08


PAPEL HIGIENICO C/300 METROS PC. C/8 ROLOS5865 558,00 558,00 0,00 23.954,34


5.891,00 5.891,00 0,00 38.688,42


TOTAL GERAL 14.889,00 14.889,00 0,00 86.397,63
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Pedido Nº: 2019/1103Data de Emissão : 24/12/2019


Poder Judiciário do Estado de Alagoas


:Requisição


ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO ALAGOANO:Finalidade                


Departamento Central de Material, Patrimônio e Serviços Diversos :Origem                     


Item Un QtdadeProduto


PAPEL TOALHA BRANCO, FOLHA DUPLA. COM 60 TOALHAS PACOTE C/02 ROLOS PACOTE    1 96001260


PAPEL TOALHA BRANCO, FOLHA DUPLA. COM 60 TOALHAS PACOTE C/02 ROLOS PACOTE    2 72001260


PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM 200 UNIDADES PACOTE    3 50005863


PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM 200 UNIDADES PACOTE    4 50005863


PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PACOTE C/04 ROLOS PACOTE    5 160001250


PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PACOTE C/04 ROLOS PACOTE    6 64001250


PAPEL HIGIENICO COM 300 METROS PC. C/8 ROLOS PACOTE    7 30005865


PAPEL HIGIENICO COM 300 METROS PC. C/8 ROLOS PACOTE    8 13005865
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TRIBUNAL DE JUSTIçA
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIçõES - DCA


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió/AL
CEP: 57020-919 - Fone: (82) 4009-3773


Memorando nº. 258-324/2019.


Em 13 de Dezembro de 2019.


Sr. Expedito


Assunto: Material de limpeza lotes 2 e 3 FRACASSADOS. .


                    Prezado Expedito, bom dia.


                    Conforme contato telefônico os lotes 2 e 3 do PE038/2019, restou fracassado foram feitas diversas
tentativas de negociação, porém as empresas não atenderam as exigências do edital conforme histórico dos lotes
anexo.


                    Sendo assim, solicito que seja aberto novo processo administrativo para nova licitação dos lotes hora
fracassados.


                    Atenciosamente,


JOCELINE COSTA DUARTE DAMASCENO
TéCNICA JUCIDIáRIA


Lista de Anexos:
20191213114507_HISTORICO LOTE 3.pdf
20191213114507_HISTORICO FINAL LOTE 2.pdf


IMPRIMIR VOLTAR



http://www.intranet.tjal.jus.br/arquivos_memorando/download.php?file=20191213114507_HISTORICO%20LOTE%203.pdf

http://www.intranet.tjal.jus.br/arquivos_memorando/download.php?file=20191213114507_HISTORICO%20FINAL%20LOTE%202.pdf

http://www.intranet.tjal.jus.br/sistemadeenvio/memorandos/imprimir_memorando_resultado.php?idMemorando=195703






Tribunal de Justiça
Departamento Central de Material e Patrimônio


Avenida Juca Sampaio, 1049, Barro Duro, Maceió, AL
57040-600 - Fone: (82) 4009-3525 (Patrimônio) 4009-3689(Direção) 


Ofício nº. 850-300/2019 Em 24 de Dezembro de 2019.


Senhor Diretor,


Assunto: FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA


                    Apresento o Documento de Formalização de Demanda em anexo objetivando dar início a um
novo processo licitatório (Registro de Preços) para eventuais aquisições papel higiênico e papel toalha
cujas as justificativas encontram-se no próprio documento.


Atenciosamente,


Expedito Quintela da Silva
Secretário
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Tribunal de Justiça
Departamento Central de Material e Patrimônio


Avenida Juca Sampaio, 1049, Barro Duro, Maceió, AL
57040-600 - Fone: (82) 4009-3525 (Patrimônio) 4009-3689(Direção) 


Ofício nº. 8-300/2020 Em 13 de Janeiro de 2020.


Gilson,


Assunto: PEDIDO DE ACRÉSCIMO DE RÓTULOS PARA ROTULADORAS (PROC. 2019/20158) E
ESCLARECIMENTO QUANTO AO QUANTITATIVO DE PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA DE
30MX10CM (PROC.2019/20030)   


                    Em tempo, solicito incluir no DFD do processo 2019/20158 10.000 (cinco mil) rótulos
(etiquetas ou placas de patrimônio) a serem utilizados nos rotuladores, sendo 5.000 para cada rotuladora.
                    
                    Outrossim, esclareço que o quantitativo total de papel higiênico folha dupla de 30mx10cm.
(processo 2019/20030) e de 22.400 pacotes com 4 rolos cada.


Atenciosamente,


Expedito Quintela da Silva





